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Este procedimento licitatório obedecerá integiatmente à t-ei no
14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos
Administrativosl e Decreto Federal no !1.462, de 31 de março de
2023 lRegistro de Preços], e ainda, pela Lei Complementar no
123/2006, assim como as cláusulas e condições constantes deste
Edital.

A presente Licitação tem por objeto o AQUISIçÃO DE
ALIMENTOS E DEIIIAIS ITENS (PEIXE TIPO CORVINA,
ARROZ PARBOLIZADO E SACOLAS PLÁSTICAS), PARA
DrsrRrBurçÃo Às FAHÍLrAS vuLr{ERÁvErs socrÁLMENTE
DO FUNOO I"IUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE RIACHUELo/SE, E]TI DEcoRRÊNcIA DA
SEMAI{A SAÍ{TA, conforme especificações e detalhamentos

]constantês do Anexo I - Termo de Refêrência do Edital.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE RIACHUELO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DO PREGÃO ELETRôITICO ilO OOU2O24

Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊI{CH SOCTAL Do MUNICÍPIO DE
RIÂCHUELO/SE, por meio da sua Prefeitura. inscrito no CNPJ/MF sob o no 14.682.569.0001/99, com sede na

Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP xxxrx, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133. de 10 de abril de 2021, do Decreto no 71.462, de 31 de março de
2023, e demais legislação aplicavel e. ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa do ramo pertinente para AQUISIçÃO DE
ALIMENTOS E DEMAIS TTENS (PEIXE TIPO CORWNÀ ARROZ PARBOLIZÂDO E SÂCOLAS
púsncAs), eARA DrsrRrBurçÃo Às FAMiuAs vuLNEúvErs socTALMENTE Do FUNDo
MUNICIPAL DE ASSISTÊI{CIÂ SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, EM DECORRÊNCIA DA
SEMÂÍtlA SANTA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitaÉo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a particípação em quantos itens forem de seu interesse,

2. DAPARTICIPAçÃONALICXTAçÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem as disposições do edital.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
Licitânet e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar dexlassificação no momento da
habilitação.

2.5. Este Pregão e destinado EXCLUSMMEÍ{TE para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com
exceÉo do'ITEM O1", o qual é de ampla concorrência, respaldado nos termos no art. 48, inciso I da Lei
Federal no 12312006 e suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

2.5.1. O item 0l será para ampla concorrência, tendo em vísta o complexo do fornecimento do objeto, não
será observado o que prevê os artigos 47 e 48 da Lei 123/2006; decisão essa respaldada no art. 49, III do
mesmo diploma legal.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no o16d o de 2O2l para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

no 123 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

u



2.7.L. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do antepoeto, do poeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em conórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necesúrios;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitado ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.2104, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos câsos vedados pela
legíslação trabalhista;

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2,7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.70. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.77. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitado ou da execu$o do contrato agente
públíco do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam mnfigurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme 6 10 do art. 90 da i no 14.133. de 2021

2.8. O ímpedimento de que trata o item 2.7.4. será tamtÉm aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos ea empresa a que se
referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataSo, de
execuSo da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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2.72. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fÍsica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.133/2021.

2.73. A vedação de que trata o ítem 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria t&nica.

3. DA APRESENTAçÃO Ol PROPOSTA E DOS DOCUHETTTOS DE HABTLTTAçÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitaSo sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, concomitantemente com os

documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declamrá, em campo proprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condi$es contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos parâ atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artioo 7", X]0üIL
da Constituicão;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituição FedeÍal;

3.3,4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessm com deficiência e para Íeabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3,4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artioo 30 da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 10 ao 30 40 o

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" im@irá o pross€guimento no certame, para aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte. a assinalaÉo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licítante não ter direito ao tratamento

\
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favorecido previsto na Lei ComplementaÍ no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei

no 14.133 de 2021 e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hiÉtese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitado anteriormente
inserídos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaSo da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase
de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta e habilitação dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermedíários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máxÍmo parametrizado no sistema @erá ser
alterado p€lo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o criterio de
julgamento por menor preço; e

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitaÉo,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.14. o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREEI{CHIMENTO DA PROPOSÍA

4.L O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1. valor unitário e total do item;
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4.t.2. Marca;

4.1.3. Fabricante.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.7. O licibnte não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contrataÉo.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prevídenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuÉo do
objeto.

4,4, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto,

4.5. A apresentação das propostas implíca obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas.
em conformidade com o que disÉe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em guantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.5.1. O prazo de valadade da proposta não será inferior a 60 (sessênta) dias, a contar da data de sua
a presentação.

4,5,2, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.5.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá resp€itar os preços máximos previstos no item 3.8.

4,6, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos órgãos externos de fiscalizaSo e, apos o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necesúrias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do stitu ou condenação dos agentes públicos responsiáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuhos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5. DAABERTURÀDÂSESSÃO , cr-AssrFlcAçÃo DÀs pRoFosTAs E FORHUT-AçÃO DE LAr{CES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inserados no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitãntes.

5.4, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE RIACHUELO

FUNDO MUNICTPAL DE ÀSSISTÊNCIA SOCIAL

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser o estabelecido no
termo de referência.

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
apos o registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente ou inexequível.

5,10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado aberto.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroga@es.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perírodo de duração
da sessão pública.

5.11.2. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos atens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5'11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5olo (cinco por cento), o pregoeiro, auxillado pela equípe de apoio, poderá admitir o reinício
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5,L2. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15' Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente a$s decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulga$o.

5.17, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei
Complementar no 123. de 2006, regulamentada pelo no 8.538 2

5.18.1, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5'18.2' A melhor classíficada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

5'18.3. Caso a micro€mpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

5'19' So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
revisto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021. nesta ordem:

5,19'1'1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

5.19.1.2. avaliaÉo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5'19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento; L
5.19.1.4. desenvolvímento pelo licitante de programâ de integridade, conforme orientações Oos órgaos aS
controle.

5'19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Dístrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaÇo realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;

5. 19,2,2. empresas brasileiras;

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

p
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5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máxímo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o prego€iro poderá

negociar condições mais vantajosas, apos deflnido o resultado do julgamento.

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaéo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.20.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.20.3.

licitatório.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

5,20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas. envie a
proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirma$o daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

5,20,5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

5. DA FASE DE ]ULGAiIEilTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provlsoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participaÉo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no
14.13312071, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existêncía de sanÇo que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Câdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.oov.brlsancoes/ceis); e

6,L.2' Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https: //www.portaltranspa rencia.oov. br/sa ncoes/cnep),

6.2. A consulta aos cadastros será realízada em nome da empresa licitante e tamtÉm de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (lN no 3l2}lg. aft. Zg. caput)

6.3,1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN no 3/2018, art. 29, §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN
no 3/2018. art. 29. 620).
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6.3.3.
participação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPP's. o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.5
deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35
da IN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. contivervíciosinsanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contrataÉo;

6,6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 5oo/o
(cínquenta por cento) do valor orçdo pela Administração.

6.7.7. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada apos diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6'8. Se houver indícios de inexequibalidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecímentos complementares, poderão ser efetuadas diligências. para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5'9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo índicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do simples Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifica@s do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto,
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6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentáJa, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para

a avaliação das amostras, cuja pres€nça será facultada a todos os interessados, incluindo os demaas licitantes.

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.74. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especiÍicações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especiflcações constantes no
Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABrrrTÂçÃO

7.1. os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaSo, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Quando permitida a participaÉo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes. inicialmente apresentados em tradução livre.

7.3, Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pak, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no o 8.660
ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaraSo de que atende aos requisitos de habilitaéo, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, i, da Lei no
L4.133/2027).

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficíêncía e para reabilitado da previdência Social,
previstas em leí e em outras normas específicas.

7,6. Os licitantes deverão encaminhar. exclusivamente por meio do sistema (https://lícitanet.com.brl), os
documentos de HABILITA$O exigidos no edital, até o horário limite de início da Sessão públicâ, horário de
Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticàmente, a etapa
de envio dessa documentação;

7.7, A habilitação será verificada por meio do sistema, nos documentos por ele abrangidos.

7,7,7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digítal ou quando a lei expressamente o exígir.

q
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7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Licitanet e mantê-los

atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tiío logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.9. A verificaSo pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habilitaÇo.

7.10. A análise dos documentos de habilitaÇo somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exígidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

7.7t. Apos a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiÉo ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e IN 7312022. art, 39, §4o):

7.n,f . complementaéo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desdfl
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; . 

5
7.L1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das
propostas;

7.12. Na análise dos documentos de habilitação. a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindolhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.L3. Na hipotese de o licatante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital.

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, apos concluídos os procedimentos de que trata o subítem anterior.

7,L5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitaéo (art. 40 do
Decreto no 8.538/2015).

8. DOCONTRATO

8.1. Homologado o resultado da licitaÉo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, I
contados a partir da data de sua convocação, paÍa assinar o Contrato, sob pena de decadência do direito àf
contratação. sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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9. DOS RECURSOS

r0. DASTNFR^çôES ADMIT{ISTRÂTWAS E SAÍ{çõES

10.1, Comete infraÉo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1'1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10'1'2. Salvo em decorrêncía de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úrtimo rance ofertado ou apos a negociaso;

10.1.2,2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenÉo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9,3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4. na hipotese de adoção da inversão de Íãs€s prevista no § 10 do art. 17 da Lei no 14.133, de
2027, o pÊzo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaÉo da ata de
julgamento.

9,4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9'5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridâde superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

9.6, Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso. assegurada a vista imediata
dos elementos indispensiiveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridâde competente.

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
httos://www.riachuelo.se.oov.br.
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10.1.2,3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1,3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contratação, quando
convocãdo dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa. a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraSo falsa
durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitação

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1,6.1, agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2, induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. pratícar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantlda a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

70.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

L0.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÇo ou até que seja promovida sua reabilitaÉo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infrado cometida.

10,3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a AdministraÇo pública

10.3'5. a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30olo incidente sobre o valor do contrato licitado.
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da mmunicação oficlal.
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10.4.1. Para as infraSes previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de O,5o/o a 150/o do
valor do contrato lÍcitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10,1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 150/o

a 30o/o do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intima6o.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposiÉo de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5o, da Lei n.o 14.1331202L.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3.
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à ímediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da IN
SEGES/ME n.o 73, de 2022.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneídade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo dê responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dlas úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamínhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos,

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsidera@o da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) días úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10'14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hiútese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.
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1I, DA I]IIPUGilAçÃO AO EDTTÂL E DO PEDIDO DE ESCLARECII,IENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (tr,ês) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realízados por forma eletrônica, pelos seguintes
meios: cpl@divinapastora.se.oov.br, www.licitanet.com.br.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnaÇo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12, DASDISPOSçõESGERATS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÇo do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

72.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

72.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataSo.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre Ínterpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdministraÉo, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contrataÉo.

12.6. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condufo ou do
resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios dâ isonomia e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que comÉm o
processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações públicas (pNCp)
e endereço eletrônico: www.licitanet.com.br e www.divinapastora.se.oov.br.

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
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12.71.2. ANEXO II - f'linuta de Termo de Contrato

Riachuelo/SE, 27 de fevereiro de 2024.

Izaura Maria Ferreira Almeida
Agente de
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TERMO DE REFERENCIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABÂLHO DE RIACHUELO/SE

1, DO OBJETO E DAS CONDIçõES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1.1. Constitui objeto desta licitação a seleção e a qualificaÉo da (s) proposta (s) mais vantajosa (s) para a

contratante objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de alimentos e demais
itens (PEIXE TIPO CORVINA, ARROZ PARBOLIZÂDO E SACOLAS PúSTICAS), para distribuição às

famílias vulneráveis socialmente do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de
Riachuelo/SE, em decorrência da Semana Santa. Observadas as especificações e condições contidas neste
Termo de Referência e demais anexos.

1.2. Este Pregão é destinado EXCLUSMÍI|ENTE para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com
exceção do'fTEltl O1", o qual é de ampla concorrência, respaldado nos termos no art. 48, inciso I da Lei

Federal no 12312006 e suas alterações e Decreto fueral 8.538/2015.

1.2.1. O item 01 será para ampla concorrência, tendo em vista o complexo do fornecimento do objeto, não

será observado o que prevê os artigos 47 e 48 da Lei 12312006; decisão essa respaldada no art. 49, III do
mesmo diploma legal.

QTO MARCA V.UNT

01 KG 10.000

ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1,
ACONDICIONADO EM PACOTES
TRANSPARENTES COM
IDENNFICAÇAO E PESO UQUIDO DE
1KG, COM DADOS DE IDEITIFTCAÇAO
DO PRODUTO, COM DATA DE
FABRTCASO DE PRÁZO DE VAUDADE
DE NO MINIMO 06 MESES, A PARTIR
DA DATA DE RECEBIMENTO.

KG 5.100

03

SACOLA PúSrICA RESISTENTE .

COR BRANCA COM ALÇA TIPO
CAMISETA, CAPACIDADE 2 KG.
PACOTE COM lOO UND.

55

04 PCT 55

I

ITEM DESCRTçÃO DO OBJETO UND V.TOTAL

PEIXE IN Í{ATURA; TIPO CORTE:
INTEIRO, VARIEDADE: CORVINA;
ESIADO DE CONSERVAçÃO: FRESCO;
APRESENTAÇAO: COM PELE; PESO

MINIMO POR PEIXE: 1KG.

02

SÂCOI.A PúSNCA RESISTENTE -
COR BRANCA COM ALÇA TIPO
CAMISETA, CAPACIDADE 7,5 KG.
PACOTE COM 1OO UND.

PCT



ESTADO DE SERGIPE
NIUNICÍPIO DE RIACHUELO

FUNDO lVIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme descrições constantes

neste documento.

1.4, O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no 10.818,

de 27 de setembro de 2021.

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, na forma do aftigo 22 do Decreto
Federal n" 11.462 de 2023.

1.6. O lance mínimo entre lancês é de R$ O,O1 (um centavo).

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. O objeto deste termo visa atender à população carente do Município de Riachuelo/SE cadastrada em
programas sociais do Município ou da União, através da distribuição gratuita de uma cesta básica para ojejum da

semana santa; bem como, dar continuidade a cultura referente ao programa de distribuiÉo gratuita de
alimentos, para famílias em sítuação de vulnerabilidade social, bem como as demais famílias deste município, na

semana em que se convencionou chamar de "Semana Santa", com respaldo no art. 80 da Lei Municipal de no 512

de 11 de março de 2011.

2,2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das
informações básicas desse termo de referência.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB'ETO E

ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se descrita neste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA COilTRATAçAO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidas todas as normas que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seouintes da Lei no 14.133. de 2021.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OB]ETO

Condições de Entrega

5,1. O objeto deve estar em peúeitas condições de consumo humano e não possuir qualquer tipo de violação,
ou seja, não devem estar daniflcados.

.,
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5.2. Os itens ARROZ E BOLSAS deverão ser entregues no MÁXIMO EM 05 (CINCO) DIAS a contar da ordem
de fornecimento no Mercado Municipal localizado na Travessa Municipal, S/N, Riachuelo/SE.

5.3. A entrega dos PEIXES deve ocorrer IMPRETERfVELME TE às 24h00min (meia noite) entre os
dias 27 e 28 DE MARCO de 2024, no Mercado Municipal localizado na Travessa Municipal, S/N, Riachuelo/SE,

conforme orientação da contratante.

5.4. O transporte do objeto constante do item f (PEIXES) deverá ser feito em veículo adequado, do tipo baú,
sob refrigeraÉo suficiente, de forma a não comprometer a qualidade do produto, por conta da contratada.

5.5. O Licitante vencedor deverá fornecer amostÍas de qualidade dos itens 01 (Pêixes) e O2(Arrozl até 02(doisldias úteis
da data da licitação, para averiguação e aceite do Fundo Municipalde Assistência Social.A qualidade e a marca licitada
dos itens amostrado deverá ser a mesma a ser êntrêgue no dia da entreta dos referido item.A não observância e

atenção deste íitério acarretará em penalidades futuras.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6,1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6,2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuÇo
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou ínstrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresenta$o do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratáJias para

execuÉo do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferiSo
dos resultados e das san6es aplicáveis, dentre outros.

FiscalizaSo

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. art. 117. caput).

Fiscalizãção Técnica

6,7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurâr os melhores resultados para a AdministraÉo.
(Decreto no Í.246, de 2022, arl. 22, YI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrênciasi
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. ( o 14.133 de2 1 o e no 11.246 2

J



6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
coneção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, (Decreto no 11.2216. de 2022. art, 22,
III);

6.7.3. O fiscal técnlco do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandâr

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua comp€tência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22. IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11,2.16, de 2022. art.
22. v).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaÇo contratual
2022. aft. 22. Vll).

reto no 11.24

Gestor do Contrato

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execuÇo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto no 71.246, de 2022, art. 71, 1V).

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no !7.246, de 2OZZ, aÍt. 2l,I).
6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaÇo e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no

1L.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalízaÇo de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

no 14.133, de 202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o clso. (Decreto no

11,246, de 2022, art. 27, X).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contrataéo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, arl. 21, Y\.

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertínente ao setor de contratos para a formalízaSo
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestiio nos termos do
contrato.

I}
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7 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

Recêbimento

7.7. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçfts constantes no Termo de

Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive ântes do recebimento provisórío, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de O2 (dois) dias, para os itens 02. 03 e 04 a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplícação das penalidades; já no item Ol (oeixes) a contratada deverá substituir
imediatamente (máximo dê 06 (seis) horas), tendo em vista a perecidade do alÍmento e a urgência em
atendimento.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contrataçõ€s decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei no 14.133. de 2027, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez)

dias úteis

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7,7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidãção

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranç equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perírodo, nos termos do art. 70, §3odalnstrucão
Normativa SEGES/ME no 7712022.

7,9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação. no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021.
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente devêrá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4, o perí,cdo respectivo de execuÉo do contrato;

7.10.5, o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstáncia I
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provídencie as medidas 'i
saneadoras, reinaciando-se o prazo após a comprovaÉo da regularização da situação, sem ônus ao contratante; .
7.72, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentaÉo mencionada no art.68 da Lei no 14.133. de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUSO
NORMATIVA NO 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinm) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual períiodo, a critério do contratante.

7.75. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus crálitos.

7,16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual &

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7,L7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos competentes.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME no 77. de 2022.

7,19, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária.
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Forma dê pagamênto

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.2t. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitída a ordem banaária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserído na planilha. quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123. de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEçÀO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECTMENTO

Forma dê seteção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de UCITAçÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. com adoÉo do critério de julgamento p€lo MENOR PREçO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habílitação, deverá o licitante comprovar os seguintes Íequisitos:

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional; O
8.5. Empreúrio individual: ínscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta
Comerclal da respectiva sede;

8.6. MicroemPreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceita$o ficará condicionada à verificaSo da autenticidade no sítio httos://www.gov.br/empresas-
e-neoocios/pt-br/emoreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: rnscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

Habilitação jurídica
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquívada na Junta Comercial da unidade federativa onde se locâlizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME

n.o 77. de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JuríCicas da respectiva sede,

além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Agricultor familiar: DeclaraSo de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos
do art. 40. §2o do Decre .

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualíficação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrucão Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts.

17a19e165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitâção fiscâ|, social ê trabâlhistâ

8.15. Prova de inrrição no Cadastro Nacional de Pessoas JuríCicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.16. Prova de regularÍdade fiscal p€rante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os crálitos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de
20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de S€rviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a.Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maío de 1943;

8.19. Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municapal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

I
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8.2L. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condiÉo mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

822. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualifi cação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo dístribuidor do domicílio ou sede do licitante, câso se

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o. inciso IL alínea "c". da,
Instrução Normativa Seoes/ME no 116. de 2021), ou de sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133. de 2021.
art. 69. caput, inciso II). 

i
Qualificâção Té€nicâ

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnologica e
operacional equivalente ou superíor com o objeto desta contrataÉo, ou com o item pertinente, por meio dá
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) p€lo conselho profissional competente, quando for o caso,

8.26. Certificado da Vigilânciâ Sanitária Estadual ou Municipal, que comprove junto à mesma de
instalaçõ€s compatíveis com o produto que o licitante se pro@ a fornecer, Para os itens 01 e 02,

8.27. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filíal do
fornecedor.

8.28. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraÉo, cópia do contrato que deu suporte à contrataÉo,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos,

8.29. Para a participação de cooperativas, será exigida â sêguinte documentação complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisítos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.40. inciso XL 21. inciso i e 42. §620 a60da
Lei n. 5.764, de 1971

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução
contratual;

8.29.4. O registro previsto na 1971 a 1 7

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e
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Os seguintes documentos para a comprovado da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convoca$o das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões

seccÍonais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.29.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764. de
1977, ou uma declaraÉo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente
após o julgamento das propostas.

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações (art. 25 do Decreto no 11.46217023)i

9,2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea "d" do ínciso II do caout do art. 124 da Lei no 14.133. de 2021:

9.7.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagern da anualidade e o índice previsto para a

contratação; ou

9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contrataÉo do objeto deste Termo de Referência é a seguinte:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA - 4OOO _ SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSIST. SOCIAL E DO TRABALHO

PROJETO/ATIVIDADE. 2056 - MANUTENçNO ON SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO

cLÂssIFICÂçÃO ECONOMTCA - 3390.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIçO PARA DISTRIBUIdO
GRATUITA

FONTE DE RECURSO - 15OOOOOO - RECURSO PRóPRIO
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ANEXO II - MIIIIUTA DE COilTRATO

CONTRATO ADÍIIINISTRATWO NO ,,.,..,./..., QUE FAZEM
EI{TRE SI O ].IUNICÍPIO DE RIACHUELO, POR
INTERHÉDIO DO FUilDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E

DESEilVOLVIIIIET{TO SOCIAL E

O Município de Riachuelo, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ/MF sob o no
)oooo(»(. com sede na Praç Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP 49650-000, neste ato epres€ntado
pela Sua Gestora, a Srã ANDREA CÂRDOSO BARCELLOS DE BRITO, portadora do CPF sob no »«.r«x.xxx-»<
e do RG de no 3.»«.093-0 SSP/SE, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ............ sediado(a) na ..................... doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .... (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo no

demaís legislaÇo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no
.../2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CI.AUST'LA PRIIIIEIRA - OB'ETO (ArL 9& I E II)

t
ú

1

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de
alimêntos e demais itens (PEIXE TIPO CORWNA, ARROZ PARBOLIZÂDO E SÂCOLAS PúSrICAS),
para distribuÍção às famílias vulneráveis socialmente do Fundo Municipâl de Âssistência Social do
Município de Riachuelo/SE, em decorrência da Sêmana Santa, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

L.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.7. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusurA SEGUÍIDA- lírcÊrCn r rnonnrelçÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do da data da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por lgual perícdo, na forma do artioo 106 da Lei no 14.133. de 2021.

3. cúusur-A TERCEIRA - HODELOS DE EXECUçÃO E GESÍÃO COÍ{TRÂTUAIS (art 92, fv, vrr e
xvlrr)

e em observância às disposições da Lei no 14.133. de 10 de abril de 2021, e

3.1' O regime de execução contratual, os modelos de gestlio e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.
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4. cúusur-A euARrA - suBGo[TRATAçÃo

cúusutÁ eurNTA - PREço (aÊ. 92,v)

5.1. O valor total da contratação e de R$.......... (.....), conforme tabela abaixo:

5.2. No valor aclma estão incluídas todas as despesas ordinárias díretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantítativos efetivamente fornecidos.

cúusul-A sExrA - PAGAMENTO (art, 92, V ê VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuul sÉrruÂ - REArusrE (aÊ 92, U

7,1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçãmento estimado.

7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

ITEM ESPECIFICAçÂO MARCA

UNIDADE
DE

MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2

4.7. Não será admitida a sukontratação do objeto contratual.

t\

QUAÍ{T



ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE RIACHUELO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Gso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

cúusu tA OITÀVA. OBRIGAçõES DO COI{TRATANTE (arL 92, )ç XI e XIU

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por exrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verihcadas no objeto fornecido,:
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1'4. Acompanhar e fiscalizar a execudo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8'1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondãnte ao fornecímãntô do'objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Cientaficar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Munic(cio para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.8' ExplÍcitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1'9. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerímento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual perícdo.
8.1'10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 15 dias.
8.1'11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inkio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1'12. A Administra$o não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordínados.

8.1. São obrigações do Contratante:

cúusulA Í{oÍ{A - oBRrcAçõ ES DO CONTRATADO (art. 92, Xlrl, XVI e XVU)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em sêus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os rlscos e as despesas decoÍrentes da boa e perfeita execudo do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficíal, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1,4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreç6es resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizafo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.1.7, Responsabilizar-se p€lo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer ativÍdade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurançã de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigídas para habilitação na licitaÉo;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 74.133, de 2O2l);
9.1.12. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o
14.133, de 2021);
9.1,13, Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o prevísto inicialmente em sua proposta não seja sâtisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de ZO2l,
9.1.15. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilltação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres prevístos na Lei no 73.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para protecjo de dados pessoais a gue tenha acesso por forç da execufro
deste contrato;
9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legisla$o pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condíções de seguranç, higiene e disciplina.
9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaSo, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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CI.AUSUI.A DECIMA- GARAI{TUI DE EXECUçÂO (aÊ 9a XII) a

cúUSULA DÉcrHA pRruErR - INFRAçõES E sÂr{çôEs ADilrNrsrRAEvAs (aÉ. 94 xrv)

11.1. Comete infração adminístrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticâr ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 72.846, de 10 de agosto de 2013.

1,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

L Advertência, quando o contratado der causa à inexecuSo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lêí no 14.133, de 2021);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de 2021);
nL Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratícadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "S" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "bi "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2027).IV. Multa: i
1. Moratória de 2olo (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até ao limite de 30 (trinta) dias;
2. Moratória de 2olo (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o i

máximo de 70o/o (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposiÉo da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprlmento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 2o/o a 100/0 do valor
do Contrato.
4, Compensatória, para a inexecuÉo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 2o/o a lOo/o
do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b"do subitem 12.1, a multa será de2oloa 10o/o do valor do Contrato.

ESTÂDO DE SERGIPE
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l,
9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condi@o de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12,1, a multa será de 2olo a 10o/o do valor do Contrato.
7 , Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 2o/o a l}o/o do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. Á aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3'1' Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.2' Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do ínteressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de ZO2f).

11'3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençã será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de ZOZI).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

t1.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no
14.133, de 2021, Wra as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202L, ou em outras teis dell
licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificãdos como atos lesivos na Lei no 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lêi (art. 159).

17.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrír ou dissimular a práticô dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar !.
confusão patrímonial, er nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos -'
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do -
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em ?
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no
14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).

a)
b)
c)
d)
e)

u
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12.4, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hiútese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, í'
de 2021).

72,5, O contrato poderá ser eltinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civíl com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licita$o ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cúusur-c óÉcrMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçA].IEÍ{TÁRIA (aÍt 92, \ÃU)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNTDADE ORçAMEIITÁRrA - 2+000 - SECRETARLA MUNICIPAL DA ASSIST. SOCIAL E DO TtoqBALHO

PRO'ETO/ATIYIDADE . 2056 _ MANUTENSO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO

ctÂsstFlcAçÃo EcoNoitrcA - 3390.32.00.00 - MATERTAL, BEM OU SERVrçO PARA DTSTRTBUTÇÃO
GRATUTIA

FONTE DE RECURSO - 15OOOOOO - RECURSO PRóPRIO

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada aú aprovação da Lei

Orçmentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusuua DÉctMA QUARTÂ- DOS CASOS OIT|ISSOS (art, 92, IU)

14,1, Os casos omissos serão decididos p€lo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípíos gerais dos contratos,

cúusurÁ DÉcrMA eurÍrrrA - ALTERAçõES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021.

75.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As âlterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipotese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebra$o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusulA DÉcrMA sExrA - PUBUcAçÃo

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevísta no art. 94 da Lea 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenSo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lei n. f2.527 , de 2071, clc aft. 70,

§3o, inciso V, do Decreto n. 7,724, de 2012.

cúusur-A DÉcrMA sÉTrMA- FoRo (aÊ.92, s1o)

17.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Riachuelo/SE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaÉo, conforme art. 92, §1o, da Lei n0 14.133127.

Riachuelo, _ de de 2024.

Representante legal do CONTRATANTE

Representa nte legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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